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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 33.  ..................................................................................... 

VII - produtos de uso veterinário, seus resíduos e embalagens.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é referência mundial em logística reversa de embalagens de 

defensivos agrícolas. Segundo dados do Instituto Nacional de Processamento de 

Embalagens Vazias (inpEV), cerca de 94% das embalagens plásticas primárias 

(aquelas que entram em contato direto com o produto) são objeto de devolução em 

unidades de recebimento localizadas pelo país. 

A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, instituiu a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (PNRS). Embora seja aplicada aos defensivos agrícolas, cabe 

ressaltar que a Lei nº 9.974, de 6 de junho de 2000, já determinava a responsabilidade 

das empresas produtoras e comercializadoras pela destinação das embalagens 

vazias dos agrotóxicos por elas fabricados e comercializados. 

Em que pese o inciso I, do artigo 33, da Lei nº 12.305, obrigar os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de “produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso”1 a estruturar e implementar 

sistemas de logística reversa, é notório que poucas empresas do ramo veterinário o 

fizeram. A existência de uma referência expressa aos produtos veterinários na 

legislação infraconstitucional poderá dar mais efetividade à norma. 

Tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 2.674, de 2015, 

de autoria do Deputado Silas Brasileiro, que “altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de 

fevereiro de 1969, e a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para determinar o 

recolhimento de produtos de uso veterinário, seus resíduos e embalagens e incluí-los 

entre os itens sujeitos à logística reversa”, e possui dispositivo semelhante ao que 

estamos apresentando. 

                                                      
1 Art. 33.  São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 
resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de:   I - agrotóxicos, seus resíduos 
e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas 
as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas 
pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; (...)“ 
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A referida proposição foi apensada ao Projeto de Lei nº 2.121, de 

2011, junto a outros treze projetos de lei com temas afins, de acordo com o art. 142 

do Regimento Interno. 

Entretanto, o substitutivo aprovado pela Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço (CDEICS) incluiu apenas 

os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de medicamentos de uso 

humano entre os obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

nos termos da Lei nº 12.305, de 2010. Atualmente, o PL nº 2.674/2015 encontra-se 

sob apreciação da Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), com parecer 

pela aprovação do substitutivo da CDEICS, e continua sem fazer alusão aos produtos 

de uso veterinário. 

Ante o exposto, considerando que a falta de uma referência expressa 

na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS), prejudica a estruturação e implementação de sistemas de logística 

reversa de embalagens relacionadas aos produtos veterinários, solicito apoio dos 

nobres colegas para aprovação da presente proposição, que trará muitos benefícios 

ao meio ambiente, à saúde da população e aos produtores rurais brasileiros.  

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado COVATTI FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de:  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 

resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

§ 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no 

caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 

vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão 

do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1º considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto 

à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V 

e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º tomar 

todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema 

de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre 

outras medidas:  

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1º.  

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou 

distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e de 

outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1º.  

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 

ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3º e 

4º.  

§ 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 

aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 

disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 

Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  
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§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, 

encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este 

artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente 

acordada entre as partes.  

§ 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 

logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 

autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade.  

 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do 

caput do art. 31 e no § 1º do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 

municipal.  

§ 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 

têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados 

em âmbito municipal.  

§ 2º Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1º, os acordos firmados com 

menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção 

ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior 

abrangência geográfica. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.974, DE 6 DE JUNHO DE 2000 
 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 

a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção 

e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art.6º..............................................................................................................

" 

 

"I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 

vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a 

facilitar as operações de lavagem, classificação, reutilização e reciclagem; 

"(NR)  
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"......................................................................................................................." 

 

"§ 1º O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o objetivo 

de comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora, 

ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade 

daquela, em locais e condições previamente autorizados pelos órgãos 

competentes. "(NR)  

"§ 2º Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar a 

devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 

comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas 

nas respectivas bulas, no prazo de até um ano, contado da data de compra, ou 

prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante, podendo a devolução ser 

intermediada por postos ou centros de recolhimento, desde que autorizados e 

fiscalizados pelo órgão competente. "(AC)  

"§ 3º Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a 

responsabilidade de que trata o § 2º a pessoa física ou jurídica responsável 

pela importação e, tratando-se de produto importado submetido a 

processamento industrial ou a novo acondicionamento, caberá ao órgão 

registrante defini-la. "(AC)  

"§ 4º As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou 

dispersíveis em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de 

tríplice lavagem, ou tecnologia equivalente, conforme normas técnicas 

oriundas dos órgãos competentes e orientação constante de seus rótulos e 

bulas. "(AC)  

"§ 5º As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias 

dos produtos por elas fabricados e 

comercializados, após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 

apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em 

desuso, com vistas à sua reutilização, 

reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruções dos órgãos 

registrantes e sanitário-ambientais competentes. "(AC)  

"§ 6º As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, no 

prazo de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos 

equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice 

lavagem ou tecnologia equivalente. "(AC)  

 

Art. 2º O caput e a alínea d do inciso II do art. 7º da Lei nº 7.802, de 1989, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 7º Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território 

nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e 

bulas, redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes 

dados:" (NR) 

"......................................................................................................................." 

 

"II-....................................................................................................................  

........................................................................................................................." 
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"d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos 

processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para 

a devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização 

das embalagens vazias e efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 

destinação inadequada dos recipientes;" (NR)   

".............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


